
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 196, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Designa  o Promotor de Justiça adjunto
RODRIGO FOGAGNOLO MAURÍCIO para
exercer  a  função  de  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  do  Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios
e dá outras providências.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

EM EXERCÍCIO,  no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, 

CONSIDERANDO o estabelecido na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; e

CONSIDERANDO o que consta no Tabularium nº 08191.048377/2022-75,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  o  Promotor  de  Justiça  adjunto  RODRIGO  FOGAGNOLO

MAURÍCIO  para exercer  a  função  de  Encarregado  de  Proteção  de  Dados  do  Ministério

Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios,  sem  prejuízo  de  suas  atuais  designações,

dispensando,  por  consequência,  o  Promotor  de Justiça  FREDERICO MEINBERG CEROY da

designação constante da Portaria PGJ nº 427, de 16 de agosto de 2021.
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Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
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Assinado por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE SOUZA - VPGJ-JA/PGJ em 07/04/2022.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 2º Alterar o art. 12 da Portaria PGJ nº 60, de 29 de janeiro de 2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  12 Convocar,  a  partir  de 1º de fevereiro de 2021,  o  Promotor de Justiça
FREDERICO  MEINBERG  CEROY  para  atuar  como  membro  auxiliar  lotado  na
Unidade  Especial  de  Proteção  de  Dados  e  Inteligência  Artificial  –  ESPEC,  sem
prejuízo  da  designação para  oficiar  na  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do
Consumidor – 2ª PRODECON, disposta no art. 23 da Portaria PGJ nº 98, de 7 de
março de 2022.”(NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

SELMA SAUERBRONN
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